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CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU 

RELATOR: Conselheiro Egas Moniz Nunes 

HISTÓRICO: Alfredo de Souza Castro Netto, filho de Geraldo S. Castro 

e D. Wilma Bueno Santos Castro, nascido na cidade de Garça, São Paulo re-

quer sejam revalidados seus estudos realizados nos E.U.A. 

Apresenta a seguinte vida escolar: 

1) Curso Ginasial, concluído em 1971, em Garça. 

2) 1° semestre de 1972 na Satellite High School, nos EUA, 

onde estudou as seguintes disciplinas: Espanhol III; Literatura, Língua 

Americana; Biologia B. SCS: Azul; Esportes Ind/ Dual; Álgebra II, Civili-

zação Americana. 

FUNDAMENTAÇÃO: 1) As disciplinas cursadas pelo interessado são similares 

às do currículo do sistema de ensino brasileiro e podem ser consideradas 

equivalentes, consoante jurisprudência firmada por vários pareceres aprova-

dos por este Conselho. 
2) O pedido do requerente encontra apoio legal no art. 10 

da lei 4024/61. 

CONCLUSÃO: Em vista do exposto, votamos favoravelmente à solicitação 

do requerente podendo este Conselho reconhecer equivalência dos estudos 

realizados no estrangeiro a nível do 1º semestre da 1ª série, do 2º grau, 

podendo o interessado matricular-se no 2º semestre da 1ª série. O estabe-

lecimento de ensino onde se matricular deverá considerar como frequência 

a do 2º semestre e para fins de promoção as notas obtidas, nesse mesmo se-

mestre. 
São Paulo, 4 de abril de 1973 

a) Conselheiro Egas Moniz Nunes - Relator 
A CÃMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 
do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros:. Antonio Delorenzo Neto, 
Arnaldo Laurindo, Egas Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Silva, José Au-
guato Dias, Pe. Lioneil Corbeil e João Baptista Salles da Silva. 

Sala das sessões, em 4 de abril de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente. 


